
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 815/2026

Sumário: Concedendo a prorrogação de licença sem vencimento, por um período de 1 (um) ano,
a Ângelo de Jesus C. Mascarenhas, Carlos M. Andrade, Antonino T.Moreno, Yasmine Indira M.
de Oliveira, Milody C. Dias, Adelaide T. da Veiga, Suzete dos S. Correia e Gilson António B.
Tavares.

Extrato de Despacho de Sua Excelência o Ministro da Educação

De 10 de junho de 2026

Ângelo de Jesus Correia Mascarenhas, Monitor Especial, afeto ao Liceu Domingos Ramos, na
situação de licença sem vencimento até 3 (três) anos, desde 01 de setembro de 2024, é autorizada
a prorrogação da mesma, por um período de 1 (um) ano, ao abrigo dos artigos 48.º e 49.º do
Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2026.

Carlos Mendes Andrade, Professor do Ensino Básico Assistente, Nível I/7, do quadro de
pessoal da Delegação do Ministério da Educação de São Filipe, na situação de licença sem
vencimento até 3 (três) anos, desde 01 de setembro de 2024, é autorizada a prorrogação da
mesma, por um período de 1 (um) ano, ao abrigo dos artigos 48.º e 49.º do Decreto-Lei n.º
3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2026.

Antonino Tavares Moreno , Professor do 2.º Ciclo do Ensino Básico/Ensino Secundário, GEF 5,
Nível IV, do quadro de pessoal da Delegação do Ministério da Educação da Praia, na situação de
licença sem vencimento até 3 (três) anos, desde 01 de setembro de 2024, é autorizada a
prorrogação da mesma, por um período de 1 (um) ano, ao abrigo dos artigos 48.º e 49.º do
Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2026.

Yasmine Indira Morais de Oliveira , Professora do 2.º Ciclo do Ensino Básico/Ensino
Secundário, GEF 5, Nível I, do quadro de pessoal do Liceu Ludgero Lima, na situação de licença
sem vencimento até 3 (três) anos, desde 10 de setembro de 2025, é autorizada a prorrogação da
mesma, por um período de 1 (um) ano, ao abrigo dos artigos 48.º e 49.º do Decreto-Lei n.º
3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de 10 de setembro de 2026.

Milody Correia Dias, Professora do 2.º Ciclo do Ensino Básico/Ensino Secundário, GEF 5,
Nível I, do quadro de pessoal da Escola Secundária Pedro Gomes, na situação de licença sem
vencimento até 3 (três) anos, desde 01 de setembro de 2024, é autorizada a prorrogação da
mesma, por um período de 1 (um) ano, ao abrigo dos artigos 48.º e 49.º do Decreto-Lei n.º
3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2026.

Adelaide Tavares da Veiga , Professora do 2.º Ciclo do Ensino Básico/Ensino Secundário, GEF
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5, Nível I, do quadro de pessoal da Delegação do Ministério da Educação de Santa Catarina de
Santiago, na situação de licença sem vencimento até 3 (três) anos, desde 01 de setembro de 2025,
é autorizada a prorrogação da mesma, por um período de 1 (um) ano, ao abrigo dos artigos 48.º e
49.º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2026.

Suzete dos Santos Correia, Apoio Operacional, Nível I, afeta ao Liceu Domingos Ramos, na
situação de licença sem vencimento até 3 (três) anos, desde 01 de agosto de 2025, é autorizada a
prorrogação da mesma, por um período de 1 (um) ano, ao abrigo dos artigos 48.º e 49.º do
Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2026.

Gilson António Borges Tavares , Professor do 2.º Ciclo do Ensino Básico/Ensino Secundário,
GEF 5, Nível IV, do quadro de pessoal da Delegação do Ministério da Educação de São
Lourenço dos Órgãos, na situação de licença sem vencimento até 3 (três) anos, desde 01 de
setembro de 2025, é autorizada a prorrogação da mesma, por um período de 1 (um) ano, ao
abrigo dos artigos 48.º e 49.º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, com efeitos a partir de
01 de setembro de 2026.

Praia, aos 16 de junho de 2026. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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